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ABACATE. 1 	QUALIDADE, COR E FORMAÇÃO UNIFORMES, COM POLPA 

7 4 INTACTA E FIRME, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO UNIDAD 77 4,84 372,68 

- 
MANUSEIO E TRANSPORTE.  

BANANA PRATA. TAMANHO REGULAR EM PENCAS DE 1 	QUALIDADE, 

7 5 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, COM POLPA INTACTA E FIRME, 

. QUILO 2626 4,89 12.841,14 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS, SEM DANOS FISICOS E MECÂNICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE.  

GOIABA. 	1 2  QUALIDADE, APRESENTANDO TAMANHO, COR 	E COM 

7 6 FORMAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, QUILO 373 4,24 1.581,52 

COM POLPA INTACTA E FIRME SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS.  

LARANJA PÊRA. DE 1 	QUALIDADE, COMPACTA, FRESCA E FIRME. ISENTA 

7 7 DE SUJIDADES, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER QUILO 1643 4,10 6.736,30 

BEM DESENVOLVIDAS.  

MAÇA NACIONAL. TAMANHO GRANDE, DE 1 	QUALIDADE. O PRODUTO 
7 8 NÃO 	DEVERÁ 	APRESENTAR 	PROBLEMAS 	COM 	COLORAÇÃO 	NÃO QUILO 280 6,03 1.688,40 

CARACTERÍSTICAS, NÃO ESTAR MACHUCADA, PERFURADO.  

MAMÃO FORMOSA. TAMANHO REGULAR, DE 1 	QUALIDADE, ASPECTO 

GLOBOSO, ACONDICIONAR FRUTOS MISTOS: VERDES E MADUROS, COR 

PRÓPRIA, CLASSIFICADA COMO FRUTA COM POLPA FIRME E INTACTA, 
7 9 QUILO 503 3,00 1.509,00 

ISENTA DE ENFERMIDADES, COM BOA QUALIDADE, LIVRE DE RESÍDUOS 

DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, DEFENSIVOS, PARASITAS, LARVAS, SEM 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA E MEC ÂNI CA.  

MANGA. 1 2  QUALIDADE ASPECTO GLOBOSO, ACONDICIONAR FRUTOS 

MISTOS: VERDES E MADUROS, COR PRÓPRIA, CLASSIFICADA COMO FRUTA 

COM POLPA FIRME E INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, COM BOA 
7 10 

QUALIDADE, 	LIVRE 	DE 	RESÍDUOS 	DE 	FERTILIZANTES, 	SUJIDADES, 
QUILO 210 4,04 848,40 

DEFENSIVOS, PARASITAS, LARVAS, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA E 

MECÂNICA .  

MARACUJÁ. REDONDO, CASCA LISA GRAÚDO, DE 1 QUALIDADE, LIVRE DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
7 11 QUILO 434 6,81 2.955,54 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA FIRME E 
I NTACTA.  

MELANCIA. TAMANHO REGULAR, DE 1 	QUALIDADE, REDONDA, CASCA 
LISA, GRAÚDA, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E 

7 12 QUILO 125 2,44 305,00 
COLORAÇÃO 	UNIFORMES, 	DEVENDO 	SER 	BEM 	DESENVOLVIDA 	E 

MADURA, COM POLPA FIRME E INTACTA.  

MELÃO. 1 	QUALIDADE, REDONDO, CASCA LISA, GRAÚDO, LIVRE DE 

7 13 SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES QUILO 124 3,03 375,72 

DESENVOLVIDA E MADUR A, COM POLPA FIRME E INTACTA.  

TOMATE. TAMANHO REGULAR, DE 1 	QUALIDADE, ASPECTO GLOBOSO, 

MISTAS ENTRE VERDES E MADURAS. CLASSIFICADA COMO LEGUME 

GRAÚDA, DE POLPA FIRME E INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, BOA 
7 14 . QUILO 1537 5,70 8.760,90 

QUALIDADE, 	LIVRE 	DE 	RESIDUOS 	DE 	FERTILIZANTES, 	SUJIDADES, 

DEFENSIVOS, PARASITAS, LARVAS, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA E 

MECÂNICA.  

PIMENTÃO VERDE. 1È QUALIDADE, INTEGROS, FRESCOS, SEM RUPTURAS, 

7 15 ACONDICIONADOS EM SACOS DE POLIETILENO, ETIQUETA DE PESAGEM, QUILO 578 5,39 3.115,42 

EM BALAGEM 1.0 QUILOGRAMAS.  

7 16 
UVA 	ROXA. 	1 	QUALIDADE, SEM 	PARTES 	ESCURAS OU 	FURADAS, 

QUILO 122 8,83 1.077,26 
EMBALAG EM  1.0 QUILOGRAMAS  

PIMENTINHA DE CHEIRO DE CARACTERÍSTICAS AROMÁTICA, IN NATURA, 
7 17 BOA QUALIDADE. 	CARACTERÍSTICAS AROMÁTICA, 	IN 	NATURA, 	BOA QUILO 41 13,11 537,51 

QUALIDA DE  

CHUCHU. 1 9  QUALIDADE, COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM 
7 18 FÍSICA 	OU 	MECÂNICA, 	PERFURAÇÕES 	E 	CORTES, 	TAMANHO 	E QUILO 195 4,03 785,85 

COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.  

BATATA DOCE. ROXA DE 1 	QUALIDADE, SEM RAMA, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, FRESCA, COM POLPA COMPACTA E FIRME, 

7 19 DEVENDO 	SER 	BEM 	DESENVOLVIDAS, 	SEM 	LESÕES 	DE 	ORIGEM, QUILO 399 4,29 1.711,71 

RACHADURAS E CORTES, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS 

DO MANUSEIO E TRANSPORTE.  

BATATA INGLESA. 	1 	QUALIDADE, TAMANHO REGULAR, 	PRODUTOS 

7 20 
FRESCOS E COM GRAU 	DE 	MATURAÇÃO 	INTERMEDIÁRIO. 	DEVERÁ 

. 

APRESENTAR ODOR AGRADÁVEL, CONSISTÊNCIA FIRME, SEM LESÕES DE 
QUILO 2058 5,53 11.380,74 

ORIGEM, SEM RACHADURAS, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS.  

7 21 
BETERRABA. 	TAMANHO 	REGULAR, 	DE 	1 	QUALIDADE, 	DE 	ÓTIMA 
QUALIDADE, 	FRESCA, 	COMPACTA, 	FIRME, 	ISENTA 	DE 	SUJIDADES,  

QUILO 523 4,99 2.609,77 
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TAMANHO 	E 	COLORAÇÃO 	UNIFORMES, 	DEVENDO 	SER 	BEM 
DESENVOLVIDAS. 

CEBOLA BRANCA. 1 2  QUALIDADE, COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES DE 
7 22 ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES, TAMANHO E QUILO 2131 5,34 11.379,54 

COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.  
CENOURA. 1 2  QUALIDADE, TAMANHO REGULAR, VERMELHA. DEVERÁ 

7 23 APRESENTAR ODOR AGRADÁVEL, CONSISTÊNCIA FIRME, SEM LESÕES DE QUILO 1920 4,84 9.292,80 
ORIGEM, SEM RACHADURAS, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS.  

MANDIOCA/MACAXEIRA. DE 1 2  QUALIDADE. O TUBÉRCULO DEVE TER O 

ASPECTO ALONGADO, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM COZIMENTO 
7 24 GARANTIDO, COMPACTO E FIRME, 	ISENTO DE MATERIAL TERROSO, QUILO 563 4,76 2.679,88 

PARASITAS, MOFOS E SEM PARTE ARROXEADAS, SEM FOLHAS E SEM 
TALOS. 

ALHO, 	KG. 	1 	QUALIDADE, 	TIPO 	EXTRA. 	PRODUTO 	NÃO 	DEVERÁ 
APRESENTAR PROBLEMAS COM COLORAÇÃO 	NÃO CARACTERÍSTICA, 

7 25 ESTAR MACHUCADO, PERFURADO, MUITO MADURO E NEM MUITO QUILO 408 25,21 10.285,68 
VERDE, DEVENDO ESTAR INTACTO, EMBALADOS DE ACORDO COM A 
SOLICITAÇÃO E ACONDICIONADOS EM CAIXAS PRÓPRIAS.  

ALFACE, CRESPA, DE 1 QUALIDADE, COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES DE 

ORIGEM FISICA OU MECANICA, SEM PERFURAÇÕES E CORTES, TAMANHO 
7 26 

E COLORAÇÃO UNIFORME, ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, 
MAÇOS 382 3,37 1.287 34 

ACONDICONADA EM SACOS DE POLIETILENO ATOXICO POR UNIDADE.  

REPOLHO. 1 2  QUALIDADE, APRESENTANDO TAMANHO, COR E FORMAÇÃO 
7 27 UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDOS, DANOS FÍSICOS E QUILO 450 5,08 2.286,00 

MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE.  

CHEIRO VERDE. 1 2  QUALIDADE, COENTRO E CEBOLINHA PROPORCOES 
7 28 IGUAIS, COR VERDE ESCURO, ISENTA DE SINAIS DE APODRECIMENTO, QUILO 1224 2,68 3.280,32 

ACONDICIONADOS EM SACOS PLASTICOS, ETIQUETA DE PESAGEM.  

VALOR TOTAL ESTIMADO 103.384,21 

HORTIFRUTI - FRUTOS(AS)/RAÍZES, CAULES E TUBÉRCULOS/VERDURAS - AMPLA PARTICIPAÇÃO  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. UNITÁRIO R$ TOTAL R$ 

LIMÃO DE 1R QUALIDADE. PROCEDENTE DE PLANTA SADIA, DESTINADO 

AO CONSUMO IN NATURA, DEVENDO SE APRESENTAR FRESCO, TER 

ATINGIDO GRAU IDEAL NO TAMANHO, AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS 

DA VARIEDADE, APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 

PERMITA 	SUPORTAR 	A 	MANIPULAÇÃO, 	O 	TRANSPORTE 	E 	A 

8 1 CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO - NÃO QUILO 1464 5,17 7.568,88 

ESTAREM DANIFICADOS POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM MECÂNICA 

OU PROVOCADOS POR INSETOS, NÃO CONTER SUBSTÂNCIA TERROSA, 

SUJIDADES, PRODUTOS QUÍMICOS OU CORPOS ESTRANHOS ADERENTES A 

CASCA, INSETOS DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR 

E STRAN HOS, TAMA NH O MÉDIO E UNIFORME.  

ABÓBORA, BOA QUALIDADE, PREÇO POR QUILO. QUALIDADE, MADURA; 

8 2 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTA DE MATERIAIS TERROSOS 

QUILO 652,8 4,81 3.139 97 
E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, SEM DANOS FISICOS E MECÂNICOS 

O RI U NDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE.  

ABACAXI PÉROLA. 1 QUALIDADE, TAMANHO GRANDE, COR E FORMAÇÃO 

8 3 UNIFORMES, COM POLPA INTACTA E FIRME, SEM DANOS FÍSICOS E UNIDAD 830 4,94 4.100,20 

MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSE I O E TRANSPORTE .  

ABACATE. 19 QUALIDADE, COR E FORMAÇÃO UNIFORMES, COM POLPA 

8 4 INTACTA E FIRME, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO UNIDAD 308 4,84 1.490,72 

MANUSEIO E TRANSPORTE.  

BANANA PRATA. TAMANHO REGULAR EM PENCAS DE 1 2  QUALIDADE, 

8 5 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, COM POLPA INTACTA E FIRME, 

QUILO 10504 4,89 51.364 56 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE.  

GOIABA. 	1 	QUALIDADE, APRESENTANDO TAMANHO, COR 	E COM 

8 6 FORMAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, QUILO 1494 4,24 6.334,56 

COM POLPA INTACTA E FIRME SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS.  

LARANJA PÊRA. DE 1 	QUALIDADE, COMPACTA, FRESCA E FIRME. ISENTA 

8 7 DE SUJIDADES, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER QUILO 6572 4,10 26.945,20 

BEM DESENVOLVIDAS.  

MAÇA NACIONAL. TAMANHO GRANDE, DE 1 	QUALIDADE. O PRODUTO 

8 8 NÃO 	DEVERÁ 	APRESENTAR 	PROBLEMAS 	COM 	COLORAÇÃO 	NÃO QUILO 1118 6,03 6.741,54 

CARACTERÍSTICAS, NÃO ESTAR MACHUCADA, PERFURADO.  

8 1 	9 MAMÃO FORMOSA. TAMANHO REGULAR, DE 1 	QUALIDADE, ASPECTO QUILO 2012 3,00 6.036,00 
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GLOBOSO, ACONDICIONAR FRUTOS MISTOS: VERDES E MADUROS, COR 

PRÓPRIA, CLASSIFICADA COMO FRUTA COM POLPA FIRME E INTACTA, 

ISENTA DE ENFERMIDADES, COM BOA QUALIDADE, LIVRE DE RESÍDUOS 

DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, DEFENSIVOS, PARASITAS, LARVAS, SEM 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA E MECÂNICA.  

MANGA. 1 	QUALIDADE ASPECTO GLOBOSO, ACONDICIONAR FRUTOS 

MISTOS: VERDES E MADUROS, COR PRÓPRIA, CLASSIFICADA COMO FRUTA 

8 
COM POLPA FIRME E INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, COM BOA 

10 
QUALIDADE, 	LIVRE 	DE 	RESÍDUOS 	DE 	FERTILIZANTES, 	SUJIDADES, 

QUILO 842 404 340168 

DEFENSIVOS, PARASITAS, LARVAS, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA E 

MECÂ N I CA.  

MARACUJÁ. REDONDO, CASCA LISA GRAÚDO, DE 1 2  QUALIDADE, LIVRE DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
8 11 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA FIRME E 
QUILO 1736 6,81 11 822 16 

I NTACTA.  

MELANCIA. TAMANHO REGULAR, DE 19 QUALIDADE, REDONDA, CASCA 

8 12 
LISA, GRAÚDA, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E 

QUILO 500 2,44 1.220 00 
COLORAÇÃO 	UNIFORMES, 	DEVENDO 	SER 	BEM 	DESENVOLVIDA 	E 

MADURA, COM POLPA FIRME E INTACTA.  

MELÃO. 1Ê QUALIDADE, REDONDO, CASCA LISA, GRAÚDO, LIVRE DE 

8 13 SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES QUILO 496 3,03 1.502,88 

DESENVOLVIDA E MADURA, COM P OLPA FIRME E INTACTA.  

TOMATE. TAMANHO REGULAR, DE 1 	QUALIDADE, ASPECTO GLOBOSO, 

MISTAS ENTRE VERDES E MADURAS. CLASSIFICADA COMO LEGUME 

GRAÚDA, DE POLPA FIRME E INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, BOA 
8 14 

QUALIDADE, 	LIVRE 	DE 	RESÍDUOS 	DE 	FERTILIZANTES, 	SUJIDADES, 
QUILO 6152 5,70 35 066 40 

DEFENSIVOS, PARASITAS, LARVAS, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA E 

MECÂNICA.  

PIMENTÃO VERDE. 1 	QUALIDADE, INTEGROS, FRESCOS, SEM RUPTURAS, 

8 15 ACONDICIONADOS EM SACOS DE POLIETILENO, ETIQUETA DE PESAGEM, QUILO 2312 5,39 12.461,68 

EMBALAGEM 1.0 QUILOGRAMAS.  

8 16 
UVA 	ROXA. 	1 	QUALIDADE, 	SEM 	PARTES 	ESCURAS OU 	FURADAS, 

EMBALAGEM 1.0 QUILOGRAMAS  
QUILO 488 8,83 4 309 04 

PIMENTINHA DE CHEIRO DE CARACTERÍSTICAS AROMÁTICA, IN NATURA, 

8 17 BOA QUALIDADE. 	CARACTERÍSTICAS AROMÁTICA, 	IN 	NATURA, 	BOA QUILO 165 13,11 2.163,15 

QUALIDADE  

CHUCHU. 1§ QUALIDADE, COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM 

8 18 FÍSICA 	OU 	MECÂNICA, 	PERFURAÇÕES 	E 	CORTES, 	TAMANHO 	E QUILO 778 4,03 3.135,34 

COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.  

BATATA DOCE. ROXA DE 1 	QUALIDADE, SEM RAMA, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, FRESCA, COM POLPA COMPACTA E FIRME, 

8 19 DEVENDO 	SER 	BEM 	DESENVOLVIDAS, 	SEM 	LESÕES 	DE 	ORIGEM, QUILO 1594 4,29 6.838,26 

RACHADURAS E CORTES, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS 

DO MANUSEIO E TRANSPORTE.  

BATATA INGLESA. 	1 	QUALIDADE, TAMANHO 	REGULAR, PRODUTOS 

FRESCOS E COM GRAU 	DE 	MATURAÇÃO 	INTERMEDIÁRIO. 	DEVERÁ 
8 20 

APRESENTAR ODOR AGRADÁVEL, CONSISTÊNCIA FIRME, SEM LESÕES DE 
QUILO 8232 5,53 45.522 96 

ORIGEM, SEM RACHADURAS, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS.  

BETERRABA. TAMANHO 	REGULAR, 	DE 	1 	QUALIDADE, 	DE 	ÓTIMA 

8 21 
QUALIDADE, 	FRESCA, 	COMPACTA, 	FIRME, 	ISENTA 	DE 	SUJIDADES, 

QUILO 2092 4,99 10.439,08 
TAMANHO 	E 	COLORAÇÃO 	UNIFORMES, 	DEVENDO 	SER 	BEM 

DESENVOLVIDAS.  

CEBOLA BRANCA, 1 	QUALIDADE, COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES DE 

8 22 ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES, TAMANHO E QUILO 8525 5,34 45.523,50 

COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.  

CENOURA. 1 	QUALIDADE, TAMANHO REGULAR, VERMELHA. DEVERÁ 

8 23 APRESENTAR ODOR AGRADÁVEL, CONSISTÊNCIA FIRME, SEM LESÕES DE QUILO 7680 4,84 37.171,20 

ORIGEM, SEM RACHADURAS, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS.  

MANDIOCA/MACAXEIRA. DE 1 	QUALIDADE. O TUBÉRCULO DEVE TER O 

ASPECTO ALONGADO, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM COZIMENTO 

8 24 GARANTIDO, COMPACTO E FIRME, 	ISENTO DE MATERIAL TERROSO, QUILO 2254 4,76 10.729,04 

PARASITAS, MOFOS E SEM PARTE ARROXEADAS, SEM FOLHAS E SEM 

TALOS .  

ALHO, 	KG. 	1 	QUALIDADE, 	TIPO 	EXTRA. 	PRODUTO 	NÃO 	DEVERÁ 

APRESENTAR PROBLEMAS COM COLORAÇÃO 	NÃO CARACTERÍSTICA, 
8 25 QUILO 1632 2S,21 41.142 72 

ESTAR MACHUCADO, PERFURADO, MUITO MADURO E NEM MUITO 

VERDE, DEVENDO ESTAR INTACTO, EMBALADOS DE ACORDO COM A  
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SOLICITAÇÃO E ACONDICIONADOS EM CAIXAS PRÓPRIAS.  

ALFACE, CRESPA, DE 1 2  QUALIDADE, COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES DE 

ORIGEM FISICA OU MECANICA, SEM PERFURAÇÕES E CORTES, TAMANHO 
8 26 

E COLORAÇÃO UNIFORME, ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, 
MAÇOS 1526 3,37 5 142 62 

ACONDICONADA EM SACOS DE POLIETILENO ATOXICO POR UNIDADE.  

REPOLHO. P QUALIDADE, APRESENTANDO TAMANHO, COR E FORMAÇÃO 
8 27 UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDOS, DANOS FÍSICOS E QUILO 1802 5,08 9.154,16 

MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE.  

CHEIRO VERDE. 1§ QUALIDADE, COENTRO E CEBOLINHA PROPORCOES 
8 28 IGUAIS, COR VERDE ESCURO, ISENTA DE SINAIS DE APODRECIMENTO, QUILO 4896 2,68 13.121,28 

ACONDICIONADOS EM SACOS PLASTICOS, ETIQUETA DE PESA G EM,  

VALOR TOTAL ESTIMADO 413.588,78 

5.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro e Preços correrão pela fonte de recursos do(s) órgão(s)/entidade(s) 
participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), consignados no Orçamento deste município a ser informado 
na Celebração do Contrato; na emissão da nota de empenho e/ou ordem de compra. 

6. 0 - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
6.1 - O objeto será solicitado de forma parcelada, conforme necessidade, de acordo com as especificações do edital, no 
Termo de Referência e instrumento contratual. 

\...... 	6.2- A execução do fornecimento será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por intermédio do órgão 
contratante. 
6.3- A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse do órgão contratante. 
6.4- Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços deverão ser prontamente 
atendidas pelo licitante, sem qualquer ônus para o órgão contratante. 

7.0-PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
7.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos produtos licitados, inclusive a margem de lucro. 
7.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, diretamente pelo órgão contratante. 
7.21- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação, cuja 
confirmação será feita através de consulta ao CRC ou através da internet nos respectivos sites dos órgãos emissores 
das certidões de regularidade fiscal. 
7.23- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, o pagamento 
será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, 
quaisquer ônus para o órgão contratante. 
7.2.4- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
7.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os casos de equilíbrio econômico-
financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea "d" da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, o preço 
poderá ser realinhado desde que variação do preço seja solicitada e comprovada pela contratada, 

8 DA HABILITAÇÃO DOS INTERESSADOS 
8.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro público de empresa mercantil da 
Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente 
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. Se o contrato social não for 
consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo 
alterações posteriores, também, essas serão exigidas. 

c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas 
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 

d) Certificado de Condição de Microempreendedor - CCMEI; 
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e) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

fJ Cópia autenticada de documento oficial com foto de identificação de todos os sócios, diretores ou do 
empresário individual. No caso de sociedade anônima pode ser apresentada a cópia de documento oficial de 
identificação com foto de seus administradores, membros de conselho de administração e da diretoria 
acompanhadas dos atos que os nomearam. 

8.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

c) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive contribuições 
sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 2  1.751, de 02/10/2014; 

d) Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de Débitos 
Estaduais de seu domicílio ou sede; 

e) Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS); 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a apresentação 
do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o disposto na CLT com as 
alterações da Lei N 2 . 12.440/11 - DOU de 08/07/2011. 

h) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos licitantes enquadrados 
como microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, para a regularização da documentação e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, e deverá apresentar Declaração; 

i) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

j) A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a registrar o 
preço, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da respectiva ata, ou a revogação da 
licitação; 

83-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Comprovação de aptidão para execução do objeto, compatível em características, quantidades e prazos com o 
objeto da licitação, através de atestado(s) de desempenho anterior fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 
público ou privado, comprovando que a licitante forneceu produtos da mesma categoria dos itens constantes desta 
licitação. Considerar-se-ão da mesma categoria os gêneros alimentícios. 
a.1) Caso o atestado não contenha a especificação dos produtos, quantidades, valores e/ou prazos de fornecimento, 
deverá estar acompanhado de contrato de fornecimento ou outro documento equivalente (carta-contrato, nota de 
empenho de despesa, autorização de compra, notas fiscais etc); 
a) Comprovação de aptidão para execução do objeto, compatível em características, quantidades e prazos com o 
objeto da licitação, que será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
comprovando que a licitante forneceu produtos da mesma categoria dos itens constantes desta licitação. Considerar-
se-ão da mesma categoria os gêneros alimentícios. 
a.1) Considerar-se-á a prova compatível em características, as de fornecimento de gêneros alimentícios, independente 
da categoria do alimento, cujo a unidade de medida seja expressa em quilograma ou gramas; 
a.2) Considerar-se-á a prova compatível em quantidades, as de fornecimento de gêneros alimentícios nas seguintes 
quantidades mínimas: 

LOTE DESCRIÇÃO MÍNIMO 
01 Gêneros alimentícios. 1.931KG 
02 Gêneros alimentícios. 7.723KG 
03 Gêneros alimentícios. 248kg 
04 Gêneros alimentícios. 1.116kg 
05 Gêneros alimentícios. 823kg 
06 Gêneros alimentícios. 3.573,25kg 
07 Gêneros alimentícios. 2.114kg 
08 Gêneros alimentícios. 8.458kg 
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a.3) Considerar-se-á a prova compatível em prazo, a que demonstre fornecimento de gêneros alimentícios que somem 
o mínimo de 06 (seis) meses de fornecimento. 

a.4) Os atestados ou certidões deverão ser fornecidos pelos respectivos contratantes do fornecimento e deverão 
conter: 

1.Nome e CNPJ da(s) entidade(s) atestante(s); 
2. Nome e cargo/função do(s) representante(s) da(s) entidade(s) atestante(s) que vier(em) a assinar o(s) 
atestado(s); 
3. Nome e CNPJ da entidade contratada pela(s) entidade(s) atestante(s) para a execução do objeto atestado; 
4. Descrição detalhada do objeto atestado, contendo dados que permitam a aferição de sua similaridade com o 
objeto licitado, quantidades e prazos; 
S. Data da emissão do atestado; e 
6. Assinatura do(s) representante (s) da(s) entidade(s) atestante(s). 

a.4.1) Caso os atestados não contenham qualquer das informações mínimas requeridas, estes poderão estar 
acompanhados de cópia dos contratos firmados com os proprietários dos fornecimentos atestados ou documento 
equivalente (carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, notas fiscais etc). E facultado ao 
licitante tarjar cláusulas consideradas confidencias, exceto identificação das partes, objeto contratado e data de 
emissão e vigência. 
a.4.2) Caso não conste informações de contato no corpo do atestado, os números de telefones e e-mails deverão ser 
fornecidos em documentos a parte, a fim de que o Município possa contatar as entidades atestantes. 
a.4.3) Na hipótese de empresas que prestaram serviços sob a forma de subcontratação, os atestados emitidos pelos 
contratados deverão ter anuência do Contratante Original. 
a.4.4) Para a comprovação exigida, os licitantes deverão apresentar somente certidões e atestados pertinentes, 
evitando a inclusão de outros documentos supérfluos ou desnecessários. 
a.4.5) Poderão ser apresentados atestados oriundos de contratos distintos, desde que o somatório deles atenda 
totalmente cada um dos requisitos exigidos. 
a.4.6) Nos atestados executados em consórcio, serão considerados apenas os serviços comprovados na proporção da 
participação da licitante na composição do consórcio. 

b) Declaração que indique relação explícita e declaração formal de sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, dos 
equipamentos e pessoal, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, como computadores, 
impressoras, mobiliário, veículos utilizados nas entregas, funcionários encarregados da administração dos recursos 
materiais, responsáveis pela compra, entrada de materiais, armazenamento, faturamento, emissão de notas fiscais, 
transporte e entrega dos produtos; 
b.1) A relação explicita compreende a descrição e identificação dos bens e do pessoal, inclusive as provas de vínculo 
empregatício através de ficha registro de empregados e/ou CTPS e/ou contrato de prestação de serviços, exceto os 
sócios constantes no ato constitutivo da empresa; 

c) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, poderão promover 
diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade Técnica em questão; e: 
1-Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante; 
LI-Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à Procuradoria-Geral do 
Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as sanções administrativas 
cabíveis, conforme a legislação vigente. 

8.4-QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da PROPONENTE, Justiça Ordinária; 
b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, com termo de abertura e encerramento, devidamente registrado, exibindo minimamente a demonstração do 
resultado do exercício e demonstração das mutações do patrimônio líquido do período, devidamente instruído das 
notas explicativas, nos moldes das normais brasileiras de contabilidade em vigor, que comprove a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente 
assinados por contabilista registrado no CRC. 
b.1) A comprovação da boa situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), todos maior que ou igual a um (k1) resultantes da aplicação 
das fórmulas: 

- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/ (Passivo Circulante). 
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b.2) O Microempreendedor Individual-ME! que no ano-calendário anterior não tenha auferido receita bruta de até R$ 
81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social na forma do item anterior, conforme art. 1.179 §2 2  do Código Civil e artigo 18-A, § 
12 da Lei Complementar n 2  123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples 
Nacional - Microempreendedor Individual). 
c) Prova de capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação; 

8.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
8.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n 2  9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 
8.5.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital. 
8.5.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste 
edital (art.32, §2, da Lei n. 2  8.666/93). 

9.DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. É facultado ao Pregoeiro a adjudicação do objeto quando não ocorrer interposição de recursos. Caso contrário, a 
adjudicação ficará a cargo da autoridade competente; 
9.2. A homologação dar-se-á pela autoridade competente. 
9.3. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores dos lotes, serão 
registrados na Ata de Registro de Preços. 
9.4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a Ata de Registro de Preços. O prazo de 
comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito. 
9.5. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-se a assinar a 
Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, desde que respeitada a ordem de 
classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a Ata de Registro 
de Preços. 
9.6. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências 
relevantes. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

10.1 	Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital 

	

10.2 	A Secretaria de Administração, Finanças e Controladoria será o órgão gestor da Ata de Registro de Preços de 
que trata este edital. 

	

10.3 	A Ata de Registro de Preços, será assinada pelo(a) Ordenador(a) da Secretaria de Administração, Finanças e 
Controladoria, órgão gestor do Registro de Preços ou, por delegação, por seu substituto legal, e demais órgãos 
participantes, e pelos representantes de cada um dos fornecedores legalmente credenciados e identificados. 

	

10.4 	Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso 
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento 

	

10.5 	O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 
transcurso, e desde que devidamente aceito. 

	

10.6 	Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços dos 
licitantes vencedores. 

	

10.7 	Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 
itens/lotes/grupos constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

	

10.8 	A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as contratações 
que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da 
Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições. 

10.9 O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisições junto aos 
fornecedores detentores de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e 
especificações previstos, durante a vigência do documento supracitado. 
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10.10 Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto licitado ao 
participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no instrumento contratual e nos 
locais especificados no anexo A do Termo de Referência deste edital. 

10.11 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão Interessado, mediante consulta prévia ao 
órgão gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedor. 

10.12 Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 
interesse junto ao órgão gestor do Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o preço a ser praticado. 

10.13 As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem não 
poderão exceder, por órgão Interessado, ao somatório dos quantitativos registrados na Ata 

10.14 Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos interessados da 
Administração Pública, proceder à indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a ordem de 
classificação. 

10.15 O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços recusando-se a 
fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não aceitando reduzir os preços 
registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado inidôneo ou 
impedido para licitar e contratar com a Administração pública, e ainda, por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado, terá o seu registro cancelado. 

10.16 O órgão gerenciador providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de Preços na Imprensa Oficial 
do Município de Pedra Branca. 

10.17 Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados. 

10.18 O órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de 
mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a 
negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

10.19 Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o gestor da Ata, poderá 
convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar o item, ou ainda 
revogar a Ata de Registro de Preços. 

10.20 Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados 
pela Administração para os itens registrados. 

10.21 As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na Imprensa Oficial 
do Município de Pedra Branca. 

10.22 As quantidades previstas no Anexo 1 - Termo de Referência deste edital, são estimativas máximas para o 
período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal, através do órgão 
participante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item 
especificado. 

11.0 - DAS - OBRIGAÇÕES 
- Cabe à CONTRATANTE: 
111-0 Município de Pedra Branca se obriga a proporcionar a empresa vencedora, todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação; 
11.2-Comunicar a Empresa Vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto, 
diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas; 
113-Solicitar a execução do objeto à através da emissão de Ordem de Compra. 
11.4-Fiscalizar a execução do objeto, através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar 
providências da empresa vencedora, que atenderá ou justificará de imediato. 
11.5-Notificar a vencedora de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto. 
11.6-Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
11.7-Providenciar o pagamento à vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, devidamente atestadas pelo setor 
competente. 

12.0 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
- Cabe à CONTRATADA 
12.2.1 - Fornecer o objeto licitado de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital, bem como no 
Termo de referência na Ata de Registro de preços e de acordo com as exigências administrativas. 
1222-Manter durante toda a execução do objeto, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
12.2.3 -Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução; 
12.2.4 - A Empresa vencedora é obrigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, qualquer item em que se verifique vícios, defeitos ou incorreções. 
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12.2.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução, 
inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, 
respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e 
legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução. 
12.2.6. Prestar de forma Parcelada as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Município, 
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas. 
12.2.7. Substituir ou reparar o objeto licitado que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo(s) órgão(s)/entidade(s) participante(s) do 
SRP (Sistema de Registro de Preços), contado da sua notificação. 
12.2.8 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no 
quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, 
conforme o disposto no § 12, art. 65, da Lei n. 2  8.666/123 e suas alterações posteriores. 
12.2.9 - Fornecer em comodato, as balas de oxigênio, em conformidade com as medidas requeridas pelos itens a 
serem fornecidos; 

13- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
131- Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 
a) Ensejar retardamento da realização do certame. 
b) Cometer fraude fiscal. 
c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame. 
d) Apresentar documento ou declaração falsa. 
e) Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fase do certame. 
f) Comportar-se de modo inidôneo. 
g) Cometer fraude no fornecimento, e 
h) Descumprir prazos. 

13.2-As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de Pedra Branca e, no caso de 
suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 
13.3-A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, a advertências, suspensões e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das sanções legais na 
esfera cível e criminal, além de multas estipuladas na forma a seguir: 

a) De 1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na entrega dos produtos ou 
indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor; 
b) De 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição 
contratual, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) De 5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa em substituir qualquer produto 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a substituição não se efetive nos 05 (cinco) dias que se seguirem à 
data da comunicação formal da rejeição; 

I. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Pedra 
Branca, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

II. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

13.4-As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo cumulativo. 
133-0 valor da multa aplicada será deduzido pelo órgão contratante, por ocasião do pagamento, momento em que a 
unidade responsável pelo mesmo comunicará à CONTRATADA. 
13.6-As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com a Administração Pública serão aplicadas à 
CONTRATADA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 
13.7-A declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pedra Branca será aplicada à 
CONTRATADA que der causa, por duas vezes, à suspensão prevista no item anterior. 
118- As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONTRATADA que: 
a) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação. 
b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
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13.9- A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou parcial a outra Empresa, sem 
prévio assentimento do Órgão/Entidade, enseja sua rescisão com as consequentes penalidades previstas legalmente e 
contratualmente. 
13.10- Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a processo administrativo para 
apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da citação, da ampla defesa e do contraditório, assegurados 
pela Constituição Federal de 1.988. 

14. - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1- A ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de assinatura da mesma. 

16. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
16.1 No que for omisso o texto do presente termo, aplicar-se-á as regras do instrumento convocatório. 

Pedra Branca/CE, 01 dezembro de 2021. 

Maria VQIucia Felipe 
SECRET IA DE SAÚDE 
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PREGÃO ELETRONICO 018/2021-PE 
ANEXO II 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORA 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES 
GESTORAS DO MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA, conforme especificações contidas no Termo de 
Referência, anexo 1 do Edital. 

Item Descrição Unidade Quant Marca Valor Unitário Valor Total 
01 

02 
Total R$: 

Prazo de Entrega: 05 (cinco) dias contados do recebimento da Ordem de Compra. 

Prazo de validade da Proposta de Preços: 60 (sessenta) dias, conforme estabelecido em edital. 

Declaramos de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a 
execução do fornecimento referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à 
execução do objeto desta licitação; 

Declaramos de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
Proposta de Preço está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório 
(edital). 

Data: 

OBS.: COTAR OS ITENS IDENTIFICADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I. 

Prefeitura Munic!pal de Pedra Branca 
CNPJ n.°  07.726.540/0001-04 - Fone: (88) 3512-2437 - Sítio eletrônico: www.pedrabranca.ce.goV.br  

R. José Joaquim de Sousa, 10, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA/CE, Estado do Ceará, 
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7 0, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA/CE, Estado do Ceará, 
que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no 
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2 2 , da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

(CE), 	de 
	

20 

DECLARANTE 

LI 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n.° 07.726.54010001-04 - Fone: (88) 3512-2437 - Sítio eletrônico: www.pedrabranca.ce.gov.br  

R. José Joaquim de Sousa, 10, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2____ 
PREGÃO ELETRÔNICO N 2  018/2021-PE 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Pelo presente instrumento, o Município de PEDRA BRANCA/CE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ N 2  07.726.540/0001-04, com sede na R. JOSÉ JOAQUIM DE SOUSA, 10, 
CENTRO, PEDRA BRANCA-CE, CEP 63.630-000, através da Secretaria xxxxxxxxxx, neste ato 
representado pelo seu respectivo Secretário (a), Sr(a).  doravante 
denominado , considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N 
018/2021-PE, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), conforme relação 
constante no anexo II desta ata registro de preços, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de 
acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às condições previstas no instrumento 
convocatório e as constantes desta ata de registro de preços, em conformidade com as disposições a 
seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo Administrativo de licitação n 	na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N2  018/2021-PE, sujeitando-se as partes às normas constantes do DECRETO 
FEDERAL N. 10.024/19, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, E DEMAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES NO 
QUE COUBER, DECRETO MUNICIPAL N. 2  010/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017, da Lei N2.8.666/93 
e suas alterações, e da Lei N. 10.520/02. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS 
DIVERSAS UNIDADES GESTORAS DO MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA, conforme especificações 
contidas no Termo de Referência, anexo 1 do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N2  018/2021-PE, 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1.A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (DOZE) meses, contados a partir de sua 
assinatura, improrrogáveis. 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA DE SAÚDE, no seu aspecto 
operacional. 

CLÁUSULA QUINTA— DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
5.1. Os preços registrados, a especificação dos materiais, os quantitativos, marcas, empresas 
fornecedoras e representantes legais, encontram-se elencados no anexo II e anexo III da presente ata 
de registro de preços, em ordem de classificação das propostas de preços. 

5.2. Nos preços registrados estão incididos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas 
previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos produtos, inclusive a margem de lucro. 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n.° 07.726.54010001-04 - Fone: (88) 3512-2437 - Sítio eletrônico: www.pedrabranca.ce.gov.br  

R. José Joaquim de Sousa, 10, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 
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CLÁUSULA SEXTA -DO PRAZO, CONDIÇOES DE ENTREGA E LOCAL 
6.1. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados de 
forma autônoma e se submeterão, igualmente, a todas as disposições constantes da Lei n. 2  8.666/93, 
inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 

6.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante 
expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão 
os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a 
necessidade e disponibilidade financeira da Contratante. 

6.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo 
ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu 
número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do 
cadastro municipal. 

6.2.2. O detentor do registro /contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de 
Compra, oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão 
entregues nas seguintes condições: 

a) No Depósito da CONTRATANTE ou em local e endereço indicado na "Ordem de Compra"; 
b) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento da "Ordem de Compra"; 
c) No horário de 08h às 12h e das 14h às 17h. 

6.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor 
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo 
deste Edital quanto aos produtos entregues. 

6.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando 
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e 
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 

6.2.5. Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, além das 
respectivas fatura e Nota Fiscal. 

6.2.6. Para o fornecimento objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da 
Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA-CE e dos respectivo órgão demandante, com endereço na R. 
R. JOSÉ JOAQUIM DE SOUSA, 10, CENTRO, PEDRA BRANCA-CE, CEP 63.630-000, Ceará, inscrito no 
CNPJ sob o nQ 07.726.540/0001-04. 

6.2.6.1. Para cada Ordem de Compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura. 

6.2.7. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências 
especificadas neste edital, na Ata de Registro de Preços, na ordem de compra e na proposta 
vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, 
na forma da lei e deste instrumento. 

6.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n.° 07.726.54010001-04 - Fone: (88) 3512-2437 - Sítio eletrônico: www.pedrabranca.ce.go - r 

R. José Joaquim de Sousa, 10, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 
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constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previ denciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, e ainda: 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei n. 8.666/93; 
d) a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do órgão 
demandante. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 
7.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos, e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a 
margem de lucro. 

7.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, 
segundo as ordens de compras expedidas pela administração, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões 
Negativas de Débitos Fiscais e Trabalhista do Contratado, todas atualizadas, observadas as condições 
da proposta. 

7.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste sub item, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor. 

7.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 
do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
1 = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I=(Tx/100) 
365 

Tx = IPCA (IBGE) 
N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

7.2.3. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
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7.2.4. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 

7.2.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva dos produtos. 

7.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 
(doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

7.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde 
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n. 8.666/93, alterada e consolidada. 

7.4.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reéquilíbrio não ultrapassarão aos preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

7.4.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará 
ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo. 

7.4.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Município de PEDRA BRANCA/CE. 

7.4.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 
contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n 2  8.666, de 1993. 

7.4.5. Se fornecedor vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços é facultado à Administração 
Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo o primeiro classificado, de acordo com o DECRETO 
MUNICIPAL N. 2  010/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
8.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo 1: 

8.2. Entregar os produtos solicitados em até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da Ordem de 
Compra, no Depósito da Secretaria ou em local e endereço indicado na "Ordem de Compra", 
observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos e 
disposições constantes de sua proposta, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência da celebração do Contrato, e ainda: 
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a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei n. 8.666/93; 
d) a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do ensino 
no município. 

8.3. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências 
especificadas no edital, na Ata de Registro de Preços/Contrato, na ordem de compra e na proposta 
vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, 
na forma da lei e deste instrumento; 

8.4. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.5. Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previ denciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da execução do fornecimento; 

8.6. Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão 
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

8.7. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e do trabalho, previstas nas normas 
regulamentado rãs pertinentes; 

8.8. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso 
constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no Termo de 
referência, no Edital ou na Proposta do Contratado; 

8.9. No ato da entrega manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, 
devidamente identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, 
sua razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4; 

8.10. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento 
em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 
envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade; 

8.11. O fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor correspondente 
aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem 
devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia 
defesa. 
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8.12. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das 
responsabilidades previstas nesta Ata. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

9.1.0 MUNICÍPIO obriga-se a: 

9.2. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento; 

9.3. Indicar na Ordem de Compra, o local e horário em que deverão ser entregues os produtos; 

9.4. Permitir ao pessoal da contratada cesso ao local da entrega dos produtos desde que observadas 
as normas de segurança. 

9.5. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

CLÁUSULA DECIMA —DA ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no artigo 65 da Lei n. 8.666, de 1993 e as disposições do Decreto Municipal. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 

11.1.1. PELO MUNICÍPIO: 

a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Compra no prazo estabelecido; 
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa decorrente deste Registro de Preços, nas 
hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei n 2 . 8.666/93; 
f) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Compra decorrente deste 
Registro; 

11.1.2. PELO FORNECEDOR: 

a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências 
desta Ata de Registro de Preços; 
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e 
XVI, da Lei Federal 8.666/93. 

11.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações. 

11.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da 
presente Ata. 
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11.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será 
feita por publicação em diário oficial ou em jornal de grande circulação, pelo menos uma vez, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

11.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita 
pelo Município, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 

11.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de Ordem de 
Compra já emitida. 

11.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, 
relativas ao fornecimento do Item. 

11.7. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR 

' 	cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

CLÁSULA DECIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 
12.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da convocação, não assinar a ata de 
registro de preços ou contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do serviço, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou 
fraudar na execução do serviço, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de PEDRA BRANCA/CE será descredenciado no 
Cadastro do Município de PEDRA BRANCA/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de 
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 

12.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do objeto; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
fornecimento solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento 
na execução do fornecimento; 

12.1.3. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do fornecimento; 

12.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento da execução do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n. 8.666/93, 
alterada e consolidada, e na Lei n. 2  10.520/02, as seguintes penas: 

12.2.1. Advertência; 
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12.2.2. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação; 

12.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal 
- DAM. 

12.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 

12.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

12.4. O contratado terá seu contrato cancelado quando: 

12.4.1. Descumprir as condições contratuais; 

12.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

12.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

12.4.4. Tiver presentes razões de interesse público. 

12.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

12.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
PEDRA BRANCA e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de PEDRA BRANCA pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos. 

12.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 
n 2 . 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS ILÍCITOS PENAIS 
13.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93, será objeto de processo judicial, na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA-DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
14.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, 
correrão à conta de dotações orçamentárias consignàdas no respectivo orçamento municipal vigente, 
em favor do órgão CONTRATANTE, à época da expedição das competentes ordens de 
compra/autorizações de fornecimento. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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15.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
15.1.1. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 
15.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrônico que lhe deu origem e seus 
anexos, e as propostas das empresas classificadas POR ITEM. 
15.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO. 
15.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
artigo 58 da Lei n. 2  8.666/93, alterada e consolidada. 
15.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
15.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA-DO FORO 
'._.- 16.1. O foro da Comarca do Município de PEDRA BRANCA-Ceará é o competente para dirimir 

questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2 2  do artigo 55 da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

PEDRA BRANCA-CE, 	de 	de 

MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA/CE 	 «RAZÃO SOCIAL» 
SECRETARIA xxxx 	 «CNPJ N2.» 

«ORDENADOR DE DESPESA» 	 «REPRESENTANTE» 
CONTRATANTE 	 «CPF N2.» 

CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  

ANEXO 1- UNIDADE GESTORA INTERESSADA 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

1. SECRETARIA DE SAÚDE 

SECRETÁRIO E/OU ORDENADORES DE DESPESAS: 

ORGÃOS PARTICIPANTES: 
2. 
SECRETÁRIO E/OU ORDENADORES DE DESPESAS: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  

ANEXO II- RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS 

1. RAZÃO SOCIAL: 

CNPJN 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

REPRESENTANTE: 

RG N 2  

CPF N 2  

E-MAIL: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  

ANEXO III - REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS, ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS, 
QUANTITATIVOS, MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS 

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2 	celebrada 
entre o Município de PEDRA BRANCA/CE, através da SECRETARIA DE SAUDE e as empresas cujos 
preços estão a seguir registrados por item. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES 
GESTORAS DO MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA, conforme especificações contidas no Termo de 
Referência, anexo 1 do Edital. 

Razão Social: 
CNPJN 

Item 	Especificação 	Unidade. Quantidade Marca 	Valor Unitário Valor Total 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  

ANEXO IV - RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COMPONENTES DO CADASTRO 
DE RESERVA 

Conforme edital do Pregão Eletrônico N° ----/2021 e o Decreto Municipal n 2  63 de 14 de Novembro 
de 2013, segue abaixo relação nominal dos fornecedores componentes do cadastro de reserva da 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°  

1. RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ N 

ENDEREÇO: 

- TELEFONE: 

EMAIL: 

REPRESENTANTE: 

RG N 2  

CPF N 

RELACIONAR O(S) ITENS(S) 
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ANEXO  
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
No 	 , com sede na R. JOSÉ JOAQUIM DE SOUSA, 10, CENTRO, PEDRA BRANCA- 
CE, CEP 63.630-000, CEP 63.010-010, através da SECRETARIA DE 	 , neste ato 
representado pelo(a) respectivo(a) Secretário(a), Sr(a) 	 , doravante 
denominado(a) CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 	 , pessoa jurídica 
de direito privado, sediada à 	 , inscrita no CNPJ N 	 , e-mail: 

	

telefone: , por seu representante legal, Sr. 	 , CPF N 
doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE 

CONTRATO, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo Administrativo de Licitação N 2 	 , na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N9  018/2021-PE, Ata de Registro de Preços N° 	em conformidade 
com a Lei N. 8.666/93 e suas alterações com os termos da Lei N 10.520/02. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto deste contrato 	 , conforme especificações 
contidas no Termo de Referência, anexo 1 do Edital. 

Item Especificação Unidade Quantidade Marca 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

Valor Global R$ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO 
3.1. O presente contrato tem o valor global de R$ _______ ( 	 ), a ser pago na 
proporção da entrega dos bens, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra 
expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da 
despesa, acompanhadas das Certidões Negativas de Débitos Fiscais e Trabalhistas, todas atualizadas, 
observadas a condições da proposta de preços adjudicada. 
3.2. A CONTRATANTE efetuará o pagamento após entrega do produto, conforme verificação do 
mesmo pelo setor responsável e após o encaminhamento da documentação tratada no caput desta 
cláusula, observadas as disposições editalícias. 
3.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancária do 
prestador. 
3.3. Por ocasião da entrega do material licitado a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 
(duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverão ser emitidas em nome do 
Município de PEDRA BRANCA/CE - órgão contratante. 
3.4. Todas as informações necessárias à emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto 
a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social Trabalho. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua 
assinatura evigorará até __de 	de 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta das dotações orçamentárias da Secretaria 
Municipal de 	 . Dotação Orçamentária 	 . Elemento de Despesa 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei N. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei N. 10.520/02. 
6.2. A CONTRATADA obriga-se a: 
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de compra ao Município de PEDRA BRANCA/CE no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 

, 6.2.2. Entregar os produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 
da ordem de compra, nos locais determinados pela Secretaria de , observando 
rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições 
constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência da celebração do contrato, e ainda: 

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 
1 2  do art. 65 da Lei N. 8.666/93; 
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de PEDRA BRANCA/CE, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e 
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 

6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas 
no termo de referência, ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, 
devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições; 

6.3. A CONTRATANTE obriga-se a: 
6.3.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente 
designado para esse fim, podendo, em decorrência, solicitar providências do contratado, que 
atenderá ou justificará de imediato. 

6.3.2. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas no Edital e no Termo 
de referência e, ainda: 

a) Indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais. 
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas 
de segurança. 
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c) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO 
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art. 
65 da Lei N. 8.666/93, bem como apostilamentos fundamentados no art. 65, inciso 8°, da lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade 
administrativa. 
7.2. O equilíbrio econômico-financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para 
restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação da CONTRATADA 
devidamente justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo 

, 

	

	das sanções previstas na Lei n 2 . 8.666 de 21 de Junho de 1993, alterada e consolidada, as seguintes 
penas: 
8.1.1. Se o CONTRATADO deixar de entregar o material ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da entrega do mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de PEDRA BRANCA/CE e será descredenciado no 
Cadastro da Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 

I. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 

II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
contratual solicitado, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior 
a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato; 

III. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior 
a 30 (trinta) dias no fornecimento do objeto contratual; 

IV. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento de contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n°. 8.666 de 
21 de Junho de 1993, alterada e consolidada, e na Lei n. 10.520 de 17 de Julho de 2002, as seguintes 
penas: 

a) advertência; 
b) multa de até 05% (cinco por cento) sobre o valor contratado; 
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8.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - 
DAM. 
8.2.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
8.2.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
8.3. O contratado terá seu contrato cancelado quando: 
8.3.1. Descumprir as condições contratuais; 
8.3.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
8.3.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
8.3.4. Tiver presentes razões de interesse público. 
8.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
8.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
PEDRA BRANCA e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de PEDRA BRANCA pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos. 

8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n 2 . 

8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no edital. 
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de 
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, 
ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, 
na forma dos artigos 77 e 78 da Lei N. 8.666/93. 
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N. 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à 
proposta da contratada. 
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
art. 58 da Lei N 2. 8.666/93, alterada e consolidada. 
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei N 2. 8.666/93. 
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10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar parte do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com o termo 
de referência, a proposta de preços e as condições previstas neste contrato. 
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada. 
10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) Sr. (a). 
Portaria N 	 , especialmente designado pela SECRETARIA DE 	 . de acordo com 
o estabelecido no art. 67 da Lei N. 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO. 
10.9.1. O Fiscal de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, 
justificadamente, caso haja necessidade por parte da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO 
' 11.1. O foro da Comarca de PEDRA BRANCA/CE é o competente para dirimir questões decorrentes 

da execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 2 2  do art. 55 da Lei N 2 . 8.666/93, 
alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o 
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

PEDRA BRANCA-CE, 	de 	de 

MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA/CE 
SECRETARIA xxxx 

«ORDENADOR DE DESPESA» 
CONTRATANTE 

«RAZÃO SOCIAL» 
«CNPJ N2.» 

«REPRESENTANTE» 
«CPF N°.» 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 
1. CPFN2  

2. CPFN2  
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